INDICAÇÃO Nº 
844
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando a autorização de celebração de Convênio entre esta Pasta e a Prefeitura do Município de Marília, objetivando a implementação do "Programa Esporte Social", iniciativa desse Governo Estadual.

JUSTIFICATIVA

´

             Esta ação proposta, tem por objetivo atender aos anseios da população de Marília, visando oferecer aos jovens daquele município, atividades em diversas modalidades esportivas, propiciando-lhes oportunidade de lazer e entretenimento tirando-os das ruas e da ociosidade, atuando como forma preventiva no combate à violência, ao crime ao uso de drogas.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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